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Ofício Circular n° :  8/2024/GAB-AJ 

Cuiabá-MT, 17 de maio de 2024. 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá – MT 

 

ASSUNTO : Prorrogação de prazo da entrega da autoavaliação do Programa 
Nacional de Transparência Pública - PNTP 

 

Senhores dirigentes e controladores internos, 
 

Considerando que o prazo fixado inicialmente para o envio da avaliação preliminar 

da transparência das unidades jurisdicionadas encerraria na data de hoje, 17/05/24, conforme 

Ofício Circular nº 1/2024/GAB-AJ de 22/03/24; 

Considerando os diversos pedidos de prorrogação, em especial dos Controladores 

Internos que acumulam a função na Prefeitura e Câmara Municipal do município; 

Considerando que até o momento apenas 27% das avaliações foram enviados ao 

TCE; 

Considerando, por fim, o caráter educativo e indutor do PNTP, assim como a 

importância de 100% do público-alvo do programa enviarem suas avaliações, 

Prorrogo para o dia 24/05/2024 o prazo para envio ao TCE/MT da avalição 

preliminar da transparência das unidades jurisdicionadas de Mato Grosso. 

Informa-se ainda que todos que já enviaram a avaliação e manifestar o interesse, 

poderão receber a avaliação de volta para novos ajustes e reenvio. 

Por fim, conclamo em especial as unidades que ainda não iniciaram a avaliação, 

conforme relação anexa, a se juntarem ao Sistema Tribunais de Contas neste projeto tão 

relevante e fundamental para a democracia brasileira, interesse e compromisso de todos nós! 

 

Atenciosamente, 

(assinatura digital) 

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
Supervisor PNTP - Portaria TCE/MT nº 56/2024 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PMXM20.
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Anexo – Relação das Organizações Estaduais e Municipais que ainda não iniciaram a 

avaliação da transparência (extração do dia 17/05 às 11:35) 

  Unidade Gestora Poder Status 

1 Câmara Municipal de Acorizal Legislativo Não Iniciado 

2 Prefeitura Municipal de Acorizal Executivo Não Iniciado 

3 Câmara Municipal de Alto Boa Vista Legislativo Não Iniciado 

4 Câmara Municipal de Alto Garças Legislativo Não Iniciado 

5 Câmara Municipal de Alto Taquari Legislativo Não Iniciado 

6 Câmara Municipal de Araguaiana Legislativo Não Iniciado 

7 Prefeitura Municipal de Araguaiana Executivo Não Iniciado 

8 Câmara Municipal de Barão de Melgaço Legislativo Não Iniciado 

9 Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço Executivo Não Iniciado 

10 Câmara Municipal de Campo Verde Legislativo Não Iniciado 

11 Câmara Municipal de Canabrava do Norte Legislativo Não Iniciado 

12 Câmara Municipal de Canarana Legislativo Não Iniciado 

13 Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães Legislativo Não Iniciado 

14 Câmara Municipal de Dom Aquino Legislativo Não Iniciado 

15 Câmara Municipal de General Carneiro Legislativo Não Iniciado 

16 Prefeitura Municipal de General Carneiro Executivo Não Iniciado 

17 Câmara Municipal de Guarantã do Norte Legislativo Não Iniciado 

18 Câmara Municipal de Itaúba Legislativo Não Iniciado 

19 Prefeitura Municipal de Itaúba Executivo Não Iniciado 

20 Câmara Municipal de Marcelândia Legislativo Não Iniciado 

21 Câmara Municipal de Nortelândia Legislativo Não Iniciado 

22 Prefeitura Municipal de Nortelândia Executivo Não Iniciado 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PMXM20.
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23 Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento Legislativo Não Iniciado 

24 Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes Executivo Não Iniciado 

25 Câmara Municipal de Nova Brasilândia Legislativo Não Iniciado 

26 Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia Executivo Não Iniciado 

27 Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã Executivo Não Iniciado 

28 Câmara Municipal de Pedra Preta Legislativo Não Iniciado 

29 Prefeitura Municipal de Pedra Preta Executivo Não Iniciado 

30 Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda Executivo Não Iniciado 

31 Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte Executivo Não Iniciado 

32 Câmara Municipal de Poxoréu Legislativo Não Iniciado 

33 Câmara Municipal de Primavera do Leste Legislativo Não Iniciado 

34 Câmara Municipal de Querência Legislativo Não Iniciado 

35 Câmara Municipal de Reserva do Cabaçal Legislativo Não Iniciado 

36 Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal Executivo Não Iniciado 

37 Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira Executivo Não Iniciado 

38 Câmara Municipal de Ribeirãozinho Legislativo Não Iniciado 

39 Câmara Municipal de Rio Branco Legislativo Não Iniciado 

40 Prefeitura Municipal de Rio Branco Executivo Não Iniciado 

41 Câmara Municipal de Rondolândia Legislativo Não Iniciado 

42 Câmara Municipal de Rosário Oeste Legislativo Não Iniciado 

43 Câmara Municipal de Salto do Céu Legislativo Não Iniciado 

44 Prefeitura Municipal de Salto do Céu Executivo Não Iniciado 

45 Câmara Municipal de Santo Antônio de Leverger Legislativo Não Iniciado 

46 Câmara Municipal de Santo Antônio do Leste Legislativo Não Iniciado 

47 Câmara Municipal de São José do Rio Claro Legislativo Não Iniciado 

48 Câmara Municipal de São José do Xingu Legislativo Não Iniciado 
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49 Câmara Municipal de Tesouro Legislativo Não Iniciado 

50 Prefeitura Municipal de Tesouro Executivo Não Iniciado 

51 Prefeitura Municipal de Torixoréu Executivo Não Iniciado 
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